PROPOSIÇÃO DE LEI Nº1478, DE 18 DE MARÇO DE 2016
Autoriza o Executivo a outorgar a concessão de direito real de uso de terreno de propriedade do Município de Patos de Minas à empresa INOCAS – Soluções em Meio Ambiente Ltda.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar em concessão de direito real de uso à empresa INOCAS – Soluções em Meio Ambiente Ltda., CNPJ nº 22.817.025/0001-15, o imóvel pertencente ao Município de Patos de Minas, destinado à construção da sede da concessionária, localizados na Fazenda Barreiro, registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob número R.2-23.248 e R.4-9.194., com as seguintes descrições:

I – a área equivalente a 9.000 m²,  parte do imóvel, situado na Fazenda Barreiro, com área total de 27.190,61 m² (vinte e sete mil, cento e noventa metros e sessenta e um centímetro quadrados), medindo 100,01 metros de frente, 419,69 metros pelo lado esquerdo, 71,94 + 37,34 + 14,12 + 88,76 + 51,32 + 19,88 + 65,69 + 40,03 + 6,47 metros, em linhas quebradas, pelo lado direito e 20,75 metros de fundo, procedente de área maior, de propriedade do Município de Patos de Minas, havida conforme escrituras públicas de desapropriação de terrenos
§ 1º  A concessionária deverá proceder à averbação da concessão de que trata esta Lei à margem da matrícula imobiliária referente ao imóvel.  

§ 2º  As despesas com a averbação de que trata o caput deste artigo e as demais obrigações, tributárias ou não, relativas ao imóvel objeto da concessão de direito real de uso, correrão por conta da concessionária.

Art. 2º  O prazo da concessão é de 15 (quinze) anos, podendo ser prorrogado por igual período através de termo aditivo, após demonstrada e comprovada a presença de interesse público primário favorável à prorrogação, mediante nova autorização legislativa.

Art. 3º  A concessão será rescindida, de pleno direito, antes do prazo previsto no artigo anterior, nos seguintes casos: 

I- Se não for iniciada as obras de construção no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do instrumento de concessão;

II- Se não forem concluídas as obras e o empreendimento não entrar em regular funcionamento no prazo de 02 (dois) anos contados da data de publicação desta lei;

III- Se, em qualquer tempo, for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, bem como no caso de extinção da concessionária;

IV- Se for transferido a terceiro por ato entre vivos, a qualquer título, o direito real de uso previsto nesta lei.

Art. 4º  Em caso de rescisão da concessão, a qualquer tempo, o imóvel será revertido ao Poder Público, independentemente de indenização por construções, material ou serviços aplicados, que ficam incorporados ao imóvel, averbando-se a extinção no Cartório de Registro de Imóveis competente.

Art. 5º  O Poder Executivo poderá incluir no instrumento de concessão, outras cláusulas e condições que julgar convenientes para o resguardo do interesse público.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 2016
BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

Presidente da Câmara Municipal

· PROJETO DE LEI Nº 4280/15, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNCIPAL.
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